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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
                        ESTADO DE SÃO PAULO 

                           PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-034 – CNPJ 46.634.077/0001-14 
                           FONE (15) 3267-8800 – www.capeladoalto.sp.gov.br 

 

    DECRETO Nº 3.805/2025 
             de 28 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e 
da outras providências”. 

 
 
 

 HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, 

no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições da Lei nº 2.376, de 26 de fevereiro 

de 2025; 

 

    D E C R E T A: 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente, um crédito adicional especial 

na importância de R$ 257.038,72 (duzentos e cinquenta e sete mil e trinta e oito reais e setenta e dois 

centavos), distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação ( + )                                                                                                                                                        257.038,72 
 
02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
529                        12.365.0030.2031.0000 Manutenção de Creches Municipais                                                                                                        182.651,34 
                      4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                            F.R.: 0 02 81 
                      02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                      212 004 SEDUC PRC 2024.01766 Aquis. Equip Creche 
  
02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
530                        12.361.0030.2081.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental                                                                  20.008,60 
                      3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                           F.R.: 0 02 81 
                      02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                      200 022 SEDUC PRC 2024.01862 Aquis Utens Cozinha 
  
531                        12.361.0030.2081.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental                                                                  54.378,78 
                      4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                            F.R.: 0 02 81 
                      02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                      200 021 SEDUC PRC 2024.01860 Aquis Equip Cozinha 
 

    Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 

Excesso:                                                                                                                                                                               257.038,72 
 Fontes de Recurso 
 02     81             74.387,38 
 02     81            182.651,34 
 

    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 28 de fevereiro de 2025. 
 

 

 
HENRIQUE DANIEL LEME 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 018/2025

PREGÃO ELETRÔNICO n° 007/2025
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  na

licença e desenvolvimento de software de Gestão Pública,
com  módulos  integrados  com  aplicativo  mobile,  site
corporativo e plataformas de gestão educacional, incluindo
implantação, treinamento e suporte.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 28/02/2025 –
Horas 09:00:00.

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ:24/03/2025– Horas
09:00:00.

ABERTURA/ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:24/03/2025–
Horas  09:05:00.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br
e  www.novobbmnet.com.br  e  maiores  informações  na
Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 -
centro –  Capela do Alto/SP – tel.  15 3267-8812 ou pelo
email: contratacao.capela@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 27 de fevereiro de 2025.
Henrique Daniel Leme – Prefeito Municipal.
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Dispensas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Através deste, comunicamos de que foi  procedida a

Licitação na modalidade de Chamamento Público Promoção
Social nº 001/2025, Processo 038/2025, DP 019/2025, da
qual  foram  credenciadas  as  empresas:  Para  oficina  de
Decoupage e Biscuit foi credenciado a Oficineira Margarete
Ayub de Campos, inscrita no CNPJ nº 17.366.403/0001-51,
no valor de R$ 26.000,00 reais; para oficina de Unha em gel
foi  credenciada  a  Oficineira  Angelita  Plens  da  Cruz  Monte,
inscrito  no  CNPJ:  53.462.879  /0001-50,  no  valor  de  R$
12.250,00  reais;  para  oficina  de  Costureiro  e  Oficina  de
Costureiro  Avançado  será  credenciada  a  Oficineira  Noemi
Leite dos Santos, inscrito no CNPJ:35.199.873/0001-50, no
valor  de  R$  4.200,00  reais;  para  Oficina  de  Barbearia  foi
credenciado  o  Oficineiro  Leonardo  Aparecido  Nogueira,
inscrito  no  CNPJ:  32.144.688/0001-70  no  valor  de  R$
12.000,00  reais;  para  oficina  de  Manicure  e  Pedicure  foi
credenciada  a  oficineira  Eunice  Alves  Lima,  inscrito  no
CNPJ: 48.178.806/0001-46 no valor de R$ 1.800,00 reais; ;
para  oficina  de  Brincando  com  Artes  foi  credenciada  a
oficineira Maria Jacinta de Souza Campos, inscrito no CNPJ:
59.244.677/0001-18 no valor de R$ 6.000,00 reais;  para
oficina de Confeitaria foi credenciado o Oficineiro Cassiano
Nunes  Menck,  inscrito  no  CNPJ:  35.571.550/0001-45  no
valor de R$ 600,00 reais; para oficina Esportiva e de Lazer
para  terceira  idade  foi  credenciado  a  oficineira  Suelen
Aparecida da Silva, inscrito no CNPJ: 24.971.091/0001-70
no valor de R$13.200,00 reais; para oficina de Chefinhos de

Cozinha  e  Oficina  de  Culinária  foi  credenciado  a  oficineira
Nadhia  Camila  Martins  Antunes,  inscrito  no  CNPJ:
42.100.327/0001-85 no valor de R$ 19.580,00 reais; para
oficina de Pintura em tela e Pintura em tecido mamãe bebe,
foi  credenciado  a  oficineira  Cleonice  Felizardo  Novaes,
inscrito  no  CNPJ:  28.123.898/0001-04  no  valor  de  R$
17.940,00  reais;  para  oficina  de  Artes  Marciais  foi
credenciado o oficineiro José Diniz Marinho Neto, inscrito no
CNPJ: 48.861.464/0001-19 no valor de R$ 23.100,00 reais;
para  oficina  de  Corte  e  Costura  será  credenciada  a
Oficineira  Leticia  Correa,  inscrito  no
CNPJ:17.703.368/0001-19, no valor de R$ 15.960,00 reais;
para  oficina  de  Volei  Adaptado  será  credenciada  o
Oficineiro  Lucio  Rodrigues  Junior,  inscrito  no  CNPJ:
24.971.091/0001-70, no valor de R$ 13.200,00 reais; para
oficina de Dança foi credenciada a Oficineira Tais Fernanda
Marques, inscrito no CNPJ:30.407.724/0001-15 no valor de
R$ 40.600,00.

Capela do Alto, 28 de Fevereiro de 2025.
Henrique Daniel Leme - Prefeito Municipal
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